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Dispoe sobre contessao de

A Assembléia Legislativa do Estado de

São Paulo decreta:

Artigo 1o -— Ficam fconcedidas, pensoes
2 »

mensais vitalicias e ibtransferiveis aos

portadores do vírus HIV - AID », em tratamento nas

unidades da rede do Sistema nificado de Saúde —

SUs/SP.

(e)Artigo 2 - Sao considerados

beneficiários das pensões del que trata o artigo
,

anterior, os doentes que pogsuem, no minimo, 2

(dois) graus de incapacidad para o trabalho,

segundo os critérios da M.S. (Organização

Mundial de Saúde), e que nho tenham condições
A A

economico-financeiras de subsfstencia, achando-se

em tratamento nas unidades a rede do Sistema

Unificado de Saúde - SUS/SP.

Artigo 3o - As pensdes de que trata esta

lei terão seus valores fixadbs em 100% (cem por

cento) da faixa 1 da Escala de Vencimentos Cargos

em Comissao, observadas as reValorizaçoes futuras.

Artigo 4o - Os edidos de pensão,
A

devidamente instruidos e com Harecer conclusivo de

comi ssoes previamente designadas, serao submetidos
a . as .. »
a consideraçao do Secretariolda Saude que, se os

x

aprovar, os encaminhara al decisao final do

Governador do Estado.

Artigo 5o - O bedefício de que trata

esta lei não poderá ser acdmulado com qualquer

outro pago, a mesmo titulo, pálos cofres publicos,

facultada a opção pelos berteficios da presente

lei.
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Artigo 6o Poder Executivo

regulamentará esta lei no razo de 30 (trinta)

dias contados da data de sua publicação.

Artigo 7o - As degpesas decorrentes da

execuçao desta lei correrao ja conta das dotaçoes

Ed Ed

orçamentarias proprias consfignadas no orçamento

vigente e suplementadas, se rtecessario.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por escopo

editar medida análoga aque! levada a termo pelo

Decreto-lei no 248, de maio He 1970, que concedeu

pensoes mensais vitalicias]l aos portadores de
£L

hanseniase em tratamento nas unidades da
Ed

Secretaria da Saude ou entidades conveniadas,

estabelecendo o prazo de 1B0 dias para que os

Ed

interessados pleiteassem o bdneficio.

Em igual ou pior siltuaçao em relaçao aos

portadores de hanseniase, je se encontram os

portadores do vírus HIV - Al que além de outros
b)

problemas, enfrentam thkmbém dificuldades

financeiras decorrentes de Vários fatores, entre

eles, a discriminação no merdado de trabalho.

imperioso, portanto, estender aos

portadores do vírus HIV -— AIDS os mesmos

os aos portadores de

248/70, medida que,

Ed

beneficios que foram concedi

ia »
hanseniase, pelo Decreto-lei

alem de justa, promovea necessaria equidade.

Com estas colocaçoés, espero contar com

“ Ed

o necessario beneplacito do nobres pares, para

que a presente Ppropositur possa rapidamente

surtir seus justos efeitos.

Sala das Sessoes,

a) Israel Zekcer
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